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 Foi declarada como vencedora a empresa CONSTRUTORA NOVOAMBIENTE LT-
DA-EPP que apresentou a menor oferta conforme inciso II do Art. 25 do Regulamento 
de Licitações e Contratações dessa Associação. 
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DA-EPP que apresentou a menor oferta conforme inciso II do Art. 25 do Regulamento 
de Licitações e Contratações dessa Associação. 
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 Foi declarada como vencedora a empresa CONSTRUTORA NOVOAMBIENTE LT-
DA-EPP que apresentou a menor oferta conforme inciso II do Art. 25 do Regulamento 
de Licitações e Contratações dessa Associação. 



SETEMBRO de 2009 VOLUME 3 EDIÇÃO 1 

P u b l i c a ç ã o   d o  E d i t a l  d e  A l i e n a ç ã o  d o  P u b l i c a ç ã o   d o  E d i t a l  d e  A l i e n a ç ã o  d o  P u b l i c a ç ã o   d o  E d i t a l  d e  A l i e n a ç ã o  d o  P u b l i c a ç ã o   d o  E d i t a l  d e  A l i e n a ç ã o  d o  
A u t o m ó v e l  M e r c e d e z  B e n z ,  c h a s s i  
W D B D A 2 8 D 1 J F 4 7 1 3 2 9 ,  c o r  a z u l ,  a n o  d e  
f a b r i c a ç ã o  1 9 8 5 ,  p l a c a  K T L 8 4 6 5 -
N i t e r ó i - R J      
  M o d a l i d a d e  C o n v i t e  n º 0 0 5 / 2 0 0 9M o d a l i d a d e  C o n v i t e  n º 0 0 5 / 2 0 0 9M o d a l i d a d e  C o n v i t e  n º 0 0 5 / 2 0 0 9M o d a l i d a d e  C o n v i t e  n º 0 0 5 / 2 0 0 9     

CONVITE Nº 005/2009 ACSH-FSJ  
 
Do Presidente da Comissão e Licitação 
 
1. INTRODUÇÃO 
A Comissão de Licitação designada pelo Supe-
rintendente da ACSH – Fortaleza de São João 
em Boletim Informativo nº 3 de setembro de 
2009, devidamente autorizada, promoverá a 
alienação na modalidade de convite, venda por 
preço global, do tipo: maior preço, para a ven-
da do artigo descrito e constante no documen-
to anexo. 
Esta alienação subordina-se ao Regulamento 
de Licitações e Contratações da ACSH – For-
taleza de São João. 
A documentação de habilitação e as propostas 
de preços serão recebidas na seção de Licita-
ções e Contratos da Associação até as 16:00 
hrs do dia de 11 de setembro de 2009. A abertu-
ra dos envelopes com a documentação de habi-
litação e seu julgamento dar-se-á às 10:00 hrs 
do dia 17 de  setembro de 2009. A abertura dos 
envelopes com a documentação e seu julga-
mento dar-se-á às 11:00 horas do dia 17 de se-
tembro de 2009. 
 
2. ANEXOS 
2.1 Anexo I:Relação do material a ser alienado. 
2.2 Anexo II: Local de visitação onde se encon-
tra o material a ser alienado para verificações 
de estado. 
 
3. DO OBJETO 
A presente licitação tem por objetivo a aliena-
ção do seguinte material descritivo: 

• Automóvel Mercedez Benz, chassi 
WDBDA28D1JF471329, cor azul, ano de 
fabricação 1985, placa KTL8465-Niterói-
RJ . 

 
4. DA ENTREGA E ABERTURA DOS ENVE-
LOPES 
4.1 Todos os documentos referentes ao Convi-
te deverão ser entregues na Seção de Licita-
ções da ACSH – Fortaleza de São João situado 
na rua Voluntários da Pátria nº 1, loja 31 – 
Botafogo, Rio de Janeiro, CEP: 22.270-000, Tel 
(0xx21) 22660628. 
4.2 No caso de pessoa jurídica, para represen-
tar a empresa, no processo de alienação seu 
representante legal deverá estar munido de 
documento que o habilite para esta função, 
podendo estes, ser consultado a qualquer 
momento pelos membros da Comissão de Licita-
ção. 
4.3 Poderão participar deste convite pessoa 
física ou jurídica que, até o horário previsto 

para a entrega da documentação, apresenta-
rem as propostas para a compra. 
 
5. DA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS 
A proposta será apresentada em 1 (uma) via, bem 
legível, sem rasuras, em papel timbrado do pro-
ponente, com seu endereço datilografado ou 
digitado e deverá conter o valor global ofer-
tado pelos objetos a ser alienados, o prazo e 
forma de pagamento em envelope fechado. 
 
6. DA APURAÇÃO E JULGAMENTO 
6.1 As propostas serão apuradas e julgadas 
pela Comissão de Licitação e Contratação que 
considerará vencedora a pessoa física ou jurí-
dica que apresentar o maior preço global pelo 
item ofertado. 
6.2 Em caso de empate, a decisão far-se-á por 
sorteio, em ato público, de acordo com o inci-
so 5 do Art 36 do Regulamento de Licitações e 
Contratações. 
6.3 O resultado da presente alienação será 
proferida 1 (uma) hora após a abertura dos en-
velopes. 
 
7. PAGAMENTOS DA ALIENAÇÃO 
O vencedor terá o prazo de até 30 (trinta) dias 
para efetuar o pagamento do artigo alienado. 
 
8. ENTREGA DO MATERIAL ALIENADO 
O material alienado poderá ser retirado pela 
empresa vencedora no prazo de até 20 (vinte) 
dias após o pagamento ao ACSH – Fortaleza de 
São João. 
 
9. PRESCRIÇÕES GERAIS 
9.1 Dos atos da Administração, decorrentes 
do convite, caberá recurso (art 61, do Regula-
mento de Licitações e Contratações da ACSH 
– Fortaleza de São João), no prazo máximo de 1 
(um) dia, contado da data da abertura das pro-
postas. 
9.2 O Superintendente ou o Presidente da Co-
missão de Licitação deverá dar sua decisão ao 
pedido de recurso por escrito no prazo deter-
minado no edital do convite. 
9.3 A Associação Cultural do Sítio Histórico 
da Fortaleza de São João reserva-se o direito 
de revogar a presente alienação por razões de 
interesse da Associação, ou anulá-lo por ilega-
lidade, sem direito pelas partes concorrentes 
de prover recurso. 
9.4 O foro eleito é o da Justiça Federal, seção 
Judicial da cidade do Rio de Janeiro, com exclu-
sividade, onde serão decididas as questões judi-
ciais decorrentes da presente alienação. 
 
Rio de Janeiro, 02 de setembro de 2009 
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CONVITE Nº 006/2009 ACSH-FSJ  
 
Do Presidente da Comissão e Licitação 
 
1. INTRODUÇÃO 
A Comissão de Licitação designada pelo Supe-
rintendente da ACSH – Fortaleza de São João 
em Boletim Informativo nº 3 de setembro de 
2009, devidamente autorizada, promoverá a 
alienação na modalidade de convite, venda por 
preço global, do tipo: maior preço, para a ven-
da do artigo descrito e constante no documen-
to anexo. 
Esta alienação subordina-se ao Regulamento 
de Licitações e Contratações da ACSH – For-
taleza de São João. 
A documentação de habilitação e as propostas 
de preços serão recebidas na seção de Licita-
ções e Contratos da Associação até as 16:00 
hrs do dia de 14 de setembro de 2009. A abertu-
ra dos envelopes com a documentação de habi-
litação e seu julgamento dar-se-á às 10:00 hrs 
do dia 18 de  setembro de 2009. A abertura dos 
envelopes com a documentação e seu julga-
mento dar-se-á às 11:00 horas do dia 18 de se-
tembro de 2009. 
 
2. ANEXOS 
2.1 Anexo I:Relação do material a ser alienado. 
2.2 Anexo II: Local de visitação onde se encon-
tra o material a ser alienado para verificações 
de estado. 
 
3. DO OBJETO 
A presente licitação tem por objetivo a aliena-
ção do seguinte material descritivo: 
• Pneu 245 / 45 R18 Bridgestone Potenza. 
 
4. DA ENTREGA E ABERTURA DOS ENVE-
LOPES 
4.1 Todos os documentos referentes ao Convi-
te deverão ser entregues na Seção de Licita-
ções da ACSH – Fortaleza de São João situado 
na rua Voluntários da Pátria nº 1, loja 31 – 
Botafogo, Rio de Janeiro, CEP: 22.270-000, Tel 
(0xx21) 22660628. 
4.2 No caso de pessoa jurídica, para represen-
tar a empresa, no processo de alienação seu 
representante legal deverá estar munido de 
documento que o habilite para esta função, 
podendo estes, ser consultado a qualquer 
momento pelos membros da Comissão de Licita-
ção. 
4.3 Poderão participar deste convite pessoa 
física ou jurídica que, até o horário previsto 
para a entrega da documentação, apresenta-
rem as propostas para a compra. 
 
5. DA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS 
A proposta será apresentada em 1 (uma) via, bem 
legível, sem rasuras, em papel timbrado do pro-
ponente, com seu endereço datilografado ou 

digitado e deverá conter o valor global ofer-
tado pelos objetos a ser alienados, o prazo e 
forma de pagamento em envelope fechado. 
 
6. DA APURAÇÃO E JULGAMENTO 
6.1 As propostas serão apuradas e julgadas 
pela Comissão de Licitação e Contratação que 
considerará vencedora a pessoa física ou jurí-
dica que apresentar o maior preço global pelo 
item ofertado. 
6.2 Em caso de empate, a decisão far-se-á por 
sorteio, em ato público, de acordo com o inci-
so 5 do Art 36 do Regulamento de Licitações e 
Contratações. 
6.3 O resultado da presente alienação será 
proferida 1 (uma) hora após a abertura dos en-
velopes. 
 
7. PAGAMENTOS DA ALIENAÇÃO 
O vencedor terá o prazo de até 30 (trinta) dias 
para efetuar o pagamento do artigo alienado. 
 
8. ENTREGA DO MATERIAL ALIENADO 
O material alienado poderá ser retirado pela 
empresa vencedora no prazo de até 20 (vinte) 
dias após o pagamento ao ACSH – Fortaleza de 
São João. 
 
9. PRESCRIÇÕES GERAIS 
9.1 Dos atos da Administração, decorrentes 
do convite, caberá recurso (art 61, do Regula-
mento de Licitações e Contratações da ACSH 
– Fortaleza de São João), no prazo máximo de 1 
(um) dia, contado da data da abertura das pro-
postas. 
9.2 O Superintendente ou o Presidente da Co-
missão de Licitação deverá dar sua decisão ao 
pedido de recurso por escrito no prazo deter-
minado no edital do convite. 
9.3 A Associação Cultural do Sítio Histórico 
da Fortaleza de São João reserva-se o direito 
de revogar a presente alienação por razões de 
interesse da Associação, ou anulá-lo por ilega-
lidade, sem direito pelas partes concorrentes 
de prover recurso. 
9.4 O foro eleito é o da comarca da cidade do 
Rio de Janeiro, com exclusividade, onde serão 
decididas as questões judiciais decorrentes da 
presente alienação. 
 
Rio de Janeiro, 4 de setembro de 2009 
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